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 VOTO

 A Senhora Ministra Rosa Weber (Relatora): 1. Como visto, trata-se de
ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,
proposta pela Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB – em face dos 

 parágrafos 2° e 3° do art. 52 da Constituição do Estado de Pernambuco, in
 verbis:

“Art. 52 - Salvo as restrições expressas na Constituição da
República, os Desembargadores e os Juízes gozarão das seguintes
garantias:

(...)
§ 2º A garantia de inamovibilidade, no tocante aos juízes

substitutos da primeira e da segunda entrância, é assegurada por
fixação destes na área da circunscrição judiciária para que foram
designados ao ingressar na carreira ou pelo efeito de promoção de
entrância.

§ 3º Ocorrendo a hipótese de o juiz substituto exercer o cargo em
Vara ou Comarca vagas, a remoção dar-se-á somente:

I - em virtude do provimento de cargo do Juiz Titular removido,
nomeado ou promovido;

II - por interesse público, assim expressamente declarado no ato
de remoção;

III - a requerimento do próprio interessado".

2. Como parâmetros de controle, a autora invoca os artigos 5°,  caput , I,
LIII e §2º; 37,  caput;  93; 95, II; e 125 da Constituição Federal:

“Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição;

(...)
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela

autoridade competente;
(...)
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte.

(...)
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal

Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os
seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto,
mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por
antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício
na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da
lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais requisitos
quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da
jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou
reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar
o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus
membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos
em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao
cartório sem o devido despacho ou decisão; (Incluída pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na última ou
única entrância; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de
2004)
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IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e
promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo
de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por
escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos
demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível
federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura
judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos
Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos
arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998)

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

VII- o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização
do tribunal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de
2004)

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria
absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça,
assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 103, de 2019)

VIII A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas
alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 2004)

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade,
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias
partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não
prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em
sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria
absoluta de seus membros; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores,
poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o
máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições
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administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal
pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra
metade por eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando,
nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes em
plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de
2004)

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva população;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de
administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus
de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

(...)
Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
(...)
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na

forma do art. 93, VIII;
(...)
Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os

princípios estabelecidos nesta Constituição”.

Como bem observado pela  Procuradoria-Geral da República em sua
manifestação nos autos, parte do parâmetro de controle invocado – art. 93 –
sofreu alteração pelas Emendas Constitucionais nº 45/2004 e 103/2019.

Entendo que  não houve inovação substancial , de modo que subsiste a
possibilidade de aferição da constitucionalidade das normas impugnadas
com base no texto constitucional parcialmente modificado. Colho
precedentes:  ADI 3072 , Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe
15.08.2019;  ADI 4332 , Tribunal Pleno, rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe
08.05.2018; e  ADI 1878 , Tribunal Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, redatora do
acórdão: Min. Ellen Gracie, DJ 07.11.2003.

Não há falar, pois, em prejuízo da ação.

 3. Reputo inocorrente a  inépcia arguida pela Advocacia-Geral da União
– AGU.
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Os pedidos formulados são cognoscíveis sob a ótica processual e
defluem coerentemente da narração fático-jurídica exposta na petição
inicial.

Realmente, do conjunto da postulação e da documentação juntada aos
autos, é possível compreender a inconstitucionalidade alegada.

Portanto,  rejeito a preliminar suscitada.

4. Atendidos os demais pressupostos de admissibilidade,  conheço da
ação direta e passo ao  exame do mérito .

 5. Inconstitucionalidade formal

Sob o prisma formal, o poder constituinte decorrente estadual imiscuiu-
se em matéria própria do Estatuto da Magistratura, em violação direta da
reserva de lei complementar nacional, de iniciativa desta Suprema Corte,
nos termos do art. 93,  caput , da Constituição Federal.

Enquanto não editada a referida lei complementar, o entendimento
fixado pelos precedentes desta Casa é de que a uniformização do regime
jurídico da magistratura permanece sob a regência da Lei Complementar 35

 /1979 , a  Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN . Por todos,
confiram-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 82 DA
LEI COMPLEMENTAR N. 96/2010 DA PARAÍBA. NORMA SOBRE
REMOÇÃO E PROMOÇÃO DE MAGISTRADOS. AFRONTA AO
ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

 INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal
reconhece a legitimidade  ad causam de associações que representem
apenas fração da classe de magistrados “quando a norma objeto de
controle abstrato de constitucionalidade referir-se exclusivamente à
magistratura de determinado ente da Federação”. 2. Até a edição da
lei complementar prevista no  caput do art. 93 da Constituição da
República, compete exclusivamente à Lei Orgânica da Magistratura
dispor sobre a promoção, a remoção e o acesso de magistrados aos

 cargos. 3. Ao acrescentar a promoção por antiguidade às hipóteses em
que a remoção terá prevalência, a lei complementar paraibana
contrariou o disposto no art. 81 da LOMAN, segundo o qual, na
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magistratura de carreira dos Estados-membros, ao provimento inicial
e à promoção apenas por merecimento precederá a remoção. 4.
Necessidade de convalidação dos atos de ofício praticados por
magistrados promovidos ou removidos nos termos da lei impugnada,
em observância aos princípios da segurança jurídica e da presunção
de constitucionalidade das leis. 5. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente com efeitos  ex nunc” . (ADI
4758, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 18/12
/2019, DJe 06/03/2020, destaquei)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ARTIGO 164
DA LEI 12.342/94 DO ESTADO DO CEARÁ – CONDIÇÕES
ESTRANHAS À FUNÇÃO JURISDICIONAL PARA DETERMINAR O
DESEMPATE NA CLASSIFICAÇÃO PELO CRITÉRIO DE
ANTIGUIDADE NA ENTRÂNCIA - ALEGADA VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 93 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O Supremo Tribunal
Federal tem jurisprudência assentada no sentido da
inconstitucionalidade, por violação ao art. 93 da Constituição Federal,
de normas estaduais, legais ou constitucionais, que disciplinem
matérias próprias do Estatuto da Magistratura, em desacordo com ele

 ou em caráter inovador. Neste contexto, a LOMAN não consagrou o
disposto no artigo 164 da Lei 12.342, de 28 de julho de 1994, do Estado
do Ceará, que estabelece condições estranhas à função jurisdicional
para determinar o desempate entre aqueles que estejam concorrendo à
promoção por antiguidade. 2. Ação julgada procedente. (ADI 3698,
Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2019,
DJe 15/08/2019, destaquei)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 78, §
1º, INCS. III, IV E V, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 10
/1996. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE NA MAGISTRARURA
TOCANTINENSE. INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS NA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA
NACIONAL – LOMAN. IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO NO
ESTADO OU DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO.
CONTRARIEDADE AO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. VALIDADE DA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE IDADE
PARA DESEMPATE: PRECEDENTE. CONFIRMAÇÃO DA MEDIDA
CAUTELAR DEFERIDA PARCIALMENTE À UNANIMIDADE.
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA
DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 78, § 1º,
INCS. III E IV, DA LEI COMPLEMENTAR TOCANTINENSE N. 10
/1996”.(ADI 4462, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 18/08/2016, DJe 14/09/2016)
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Destaco, ainda, os  recentes julgamentos deste Plenário:  ADI 6794/CE
(rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 24/09/2021, acórdão pendente de
publicação),  ADI 6795/MS (rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 24/09/2021,
acórdão pendente de publicação),  ADI 6796/RO (rel. Min. Gilmar Mendes,
julgado em 24/09/2021, acórdão pendente de publicação), ADI 6800/BA (rel.
Min. Rosa Weber, julgado em 01/10/2021, acórdão pendente de publicação), 
ADI 6802/AC (rel. Min. Rosa Weber, julgado em 01/10/2021, acórdão
pendente de publicação).

Saliento que os incisos  VIII e VIIIA do artigo 93 da Constituição, 
supratranscritos, estabeleceram os  princípios a serem observados pelo
Estatuto da Magistratura no que concerne à  remoção . Enquanto não
editada a referida lei complementar, rege a matéria a  LOMAN , cuja
disciplina, a ser interpretada à luz da Carta Magna, assim prevê:

“ Art. 25 - Salvo as restrições expressas na Constituição, os
magistrados gozam das garantias de vitaliciedade, inamovibilidade e
irredutibilidade de vencimentos.

(...)
Art. 30 - O Juiz não poderá ser removido ou promovido senão

com seu assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o
disposto no art. 45, item I.

Art. 31 - Em caso de mudança da sede do Juízo será facultado ao
Juiz remover-se para ela ou para Comarca de igual entrância, ou obter
a disponibilidade com vencimentos integrais”.

Colho do magistério doutrinário do Min. Gilmar Mendes e de Lênio
Streck quanto às disposições da LOMAN:

“As disposições da LOMAN constituem um regime jurídico único
para os magistrados brasileiros. Esse sistema normativo nacional está
amparado em duas razões. Em primeiro lugar, o Poder Judiciário é
um Poder nacional e, assim, seus membros devem estar submetidos a
regras uniformes. Em segundo lugar, é possível vislumbrar a
alternativa da caracterização das normas da LOMAN como
meramente programáticas ou não vinculantes para o legislador e o
judiciário estaduais abriria uma via perigosa para a concessão
ilimitada de privilégios e, ao fim e ao cabo, poderia dar ensejo a um
quadro instável de ‘troca institucional de boas vontades’ entre os
poderes locais, incompatível com a independência assegurada
constitucionalmente ao Poder Judiciário.
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Trata-se de um verdadeiro bloqueio de competência levado a
efeito pela edição da lei complementar nacional, de modo que o
direito estadual em contradição com os limites nela fixados deve ser
considerado inconstitucional. Nesse caso, a lei complementar não
configura exatamente um parâmetro de controle abstrato, mas simples
índice para a aferição da ilegitimidade ou não observância da ordem
de competência estabelecida na Constituição”.

Na esteira normativa das remoções, o  Conselho Nacional de Justiça – 
 CNJ –, por meio da  Resolução 32/2007 , dispõe:

“Art. 1º As permutas e remoções a pedido de magistrados de igual
entrância devem ser apreciadas pelos Tribunais em sessões públicas,
com votações nominais, abertas e fundamentadas.

Art. 2º Até que seja editado o Estatuto da Magistratura previsto no
art. 93, "caput", da Constituição Federal, os critérios para as remoções
a pedido e permutas de magistrados serão os estabelecidos em leis de
organização judiciária, atos normativos e/ou regimentos internos dos
tribunais, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Conselho
da Justiça Federal.

Art. 3º Os tribunais que não dispuserem de normas que definam
critérios para as remoções a pedido e permutas de magistrados
deverão editar atos normativos específicos para esse fim no prazo de
120 (cento e vinte) dias.

§ 1º. Até que sejam editadas as normas a que se refere o parágrafo
anterior, e ressalvado o interesse público, a antiguidade será adotada
como critério único para as remoções a pedido e permuta de
magistrados. (Parágrafo renumerado pela Resolução nº 97, de
27.10.09).

§ 2º. Os atos normativos dos tribunais que disponham sobre as
remoções deverão, obrigatoriamente, vedar a remoção voluntária em
caso de acúmulo injustificado de processos na vara ou gabinete que
estejam sob a jurisdição do magistrado. (Incluído pela Resolução nº 97,
de 27.10.09)”.

A disciplina do CNJ foi elaborada em consonância com as normas
constitucionais e é destinada a toda a magistratura nacional.

A Procuradoria-Geral da República bem arremata a
inconstitucionalidade formal em exame: “ Tem-se por inconstitucional,
portanto, a norma da Constituição estadual que vulnera o princípio da
reserva absoluta de lei complementar, usurpando a iniciativa legislativa

 reservada pela Constituição a esse Supremo Tribunal Federal ”.
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Quanto à disciplina por Constituição Estadual, colho o seguinte
precedente:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28, DE 25 DE JUNHO DE 2002, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 156 DA CONSTITUCIONAL

 ESTADUAL , ESTABELECENDO NORMAS SOBRE FORMA DE
VOTAÇÃO NA RECUSA DE PROMOÇÃO DO JUIZ MAIS ANTIGO,
PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS, APÓS A RECUSA,
PUBLICIDADE DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, MOTIVAÇÃO DOS VOTOS NELES PROFERIDOS, E
PUBLICAÇÃO DO INTEIRO TEOR NO ÓRGÃO OFICIAL DE
IMPRENSA. ALEGAÇÃO DE QUE A NOVA REDAÇÃO IMPLICA 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93, "CAPUT", E INCISOS II, "d", E X, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFLITANDO, AINDA, COM
NORMAS, POR ESTA RECEBIDAS, DA LEI ORGÂNICA DA

 MAGISTRATURA NACIONAL . MEDIDA CAUTELAR. 1. Em face
da orientação seguida, pelo S.T.F., na elaboração do Projeto de
Estatuto da Magistratura Nacional e em vários precedentes
jurisdicionais, quando admitiu que a matéria fosse tratada, conforme o
âmbito de incidência, em Lei de Organização Judiciária e em
Regimento Interno de Tribunais, é de se concluir que não aceita, sob o
aspecto formal, a interferência da Constituição Estadual em questões

 como as tratadas nas normas impugnadas. 2. A não ser assim, estará
escancarada a possibilidade de o Poder Judiciário não ser considerado
como de âmbito nacional, assim como a Magistratura que o integra,
em detrimento do que visado pela Constituição Federal. Tudo em face
da grande disparidade que poderá resultar de textos aprovados nas

 muitas unidades da Federação . 3. Se, em alguns Estados e Tribunais,
não houverem sido implantadas ou acatadas, em Leis de Organização
Judiciária ou em Regimentos Internos, normas auto-aplicáveis da
Constituição Federal, como as que regulam a motivação das decisões
administrativas, inclusive disciplinares, e, por isso mesmo, o caráter
não secreto da respectiva votação, caberá aos eventuais prejudicados a
via própria do controle difuso de constitucionalidade ou de
legalidade. 4. E nem se exclui, de pronto, a possibilidade de Ações
Diretas de Inconstitucionalidade por omissão. 5. Medida Cautelar
deferida, para se suspender a eficácia da Emenda Constitucional nº 28,

 de 25 de junho de 2002, do Estado do Rio de Janeiro ”. (ADI 2700 MC,
Relator(a): SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 17/10
/2002, DJ 07/03/2003, destaquei)
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À luz do exposto, a inovadora disicplina criada pelo poder constituinte
decorrente pernambucano configura matéria própria do Estatuto da
Magistratura, em manifesta afronta à regra estabelecida pela Constituição
Federal.

Configurada, pois, a inconstitucionalidade formal.

 6. Inconstitucionalidade material

Noutro giro, constato que as disposições normativas em exame são 
 materialmente inconstitucionais .

Há disciplinamento que afronta a isonomia (art. 5º, caput,  CF), uma vez
que estabelece injustificado tratamento diferenciado entre juízes titulares e
substitutos. Quanto ao tema, confira-se:

“MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA QUE CONSIDEROU A
INAMOVIBILIDADE GARANTIA APENAS DE JUIZ TITULAR.
INCONSTITUCIONALIDADE. A INAMOVIBILIDADE É
GARANTIA DE TODA A MAGISTRATURA, INCLUINDO O JUIZ
TITULAR E O SUBSTITUTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. I – A
inamovibilidade é, nos termos do art. 95, II, da Constituição Federal,
garantia de toda a magistratura, alcançando não apenas o juiz titular,
como também o substituto. II - O magistrado só poderá ser removido
por designação, para responder por determinada vara ou comarca ou
para prestar auxílio, com o seu consentimento, ou, ainda, se o
interesse público o exigir, nos termos do inciso VIII do art. 93 do Texto
Constitucional. III – Segurança concedida”. (  MS 27958 , Relator(a):
RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2012,
Dje 29/08/2012, destaquei)

Ademais, a norma impugnada vai além da hipótese constitucionalmente
prevista quanto ao interesse público (  art. 95, II, CF ) e formula novas
circunstâncias autorizadoras da remoção ao arrepio do regramento da Lei
Maior. 

Como bem pontua Pontes de Miranda, ao comentar a Constituição de
1967:
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“(...) para que essa segurança à Justiça não redundasse em
sacrifício dos altos interesses públicos, a Constituição permitiu, além
dos casos da remoção pedida e da promoção aceita (ambos ligados à
voluntariedade da mmudança de cargo, os de remoção, em virtude de
interesse público (…).

A inamovibilidade compreende a comarca, a seção, o cargo;
 quanto a juízes de tribunais, o tribunal, ou a câmara ”.

Desse modo, o art. 52, §§ 2º e 3º, da Constituição de Pernambuco 
fragiliza a garantia da inamovibilidade, estabelecida em prol da 
independência e da imparcialidade da magistratura nacional. Nessa linha,
colho o magistério do Min. Gilmar Mendes e do professor Lenio Streck:

“(...) O conjunto de garantias da magistratura visa, em primeira
linha, a assegurar a independência e a imparcialidade dos órgãos
judiciais. Nesse ponto, ressalte-se que, no Estado Democrático de
Direito, a independência judicial é mais importante para a eficácia dos
direitos fundamentais do que o próprio catálogo dos direitos contido
nas Constituições”.

Delineada, pois, a  inconstitucionalidade material , em razão da 
 disciplina antiisonômica, restritiva da garantia da inamovibilidade e

permissiva da  violação , em cadeia, dos princípios do juiz natural, da
impessoalidade e da moralidade (arts. 5º, caput e LIII, e 37, caput,  CF  )  .

 7. Conclusão

 Ante o exposto , conheço desta ação direta e julgo  procedente o pedido,
para declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 52, §§ 2º e 3º,

 da Constituição do Estado de Pernambuco.

 É como voto.


